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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 9 de outubro de 2013

(Quarta-feira)

 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)
(Às 18 horas e 50 minutos)
ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
ITEM ÚNICO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 621, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 621, de 2013, que institui o Programa Mais Médicos e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa;  pela adequação financeira e orçamentária desta, e, no mérito, pela aprovação desta, com acolhimento, em ordem de atendimento, das Emendas de nºs 248, 249; 178; 204; 246; 263; 319; 339; 361; 338; 332; 283; 287; 439; 11; 9; 26; 36; 73; 310; 345; 89; 141; 179; 205; 245; 265; 494; 526; 3; 52; 158; 168; 20; 502; 18; 76; 39; 60; 43; 378; 403; 384; 17; 32; 50; 91; 93; 137; 180; 206; 243; 266; 381; 479; 493; 443; 131; 270; 284; 340; 380; 400; 442; 475; 508, 560, 563; 564; 326, 329, 398; 30; 56; 72; 98; 106; 136; 151; 177; 189; 197; 258; 261; 371; 395; 408; 411; 429; 430; 440; 445; 463; 467; 496; 499; 512; 540; 544; 599; 561 e 565, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2013, adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 4 a 8, 10, 12 a 16, 19, 21 a 25, 27 a 29, 31, 33 a 35, 37, 38, 40 a 42, 44 a 49, 51, 54, 55, 57 a 59, 61 a 65, 67 a 69, 71, 74, 75, 77 a 88, 90, 92, 94 a 97, 99 a 105, 107 a 130, 132 a 135, 138 a 140, 142 a 150, 152 a 157, 159 a 167, 169 a 176, 181 a 188, 190 a 196, 198 a 203, 207 a 242, 244, 247, 250 a 257, 259, 260, 262, 264, 267 a 269, 271 a 282, 285, 286, 288 a 309, 311 a 318, 320 a 325, 327, 328, 330, 331, 333 a 337, 341 a 344, 346 a 350, 353 a 356, 358 a 360, 362 a 370, 372 a 377, 379, 382, 383, 385 a 394, 396, 397, 399, 401, 402, 404 a 407, 409, 410, 412 a 428, 431 a 438, 441, 444, 446 a 462, 464 a 466, 468 a 474, 476 a 478, 480 a 492, 495, 497, 498, 500, 501, 503 a 507, 509 a 511, 513 a 525, 527 a 539, 541 a 543, 545 a 548, 550 a 552, 554 a 556, 559, 562 e 567. As Emendas de nºs 53, 66, 70, 351, 352, 357, 549, 553, 557, 558, 564 a 566 foram retiradas pelos autores (Relator: Deputado Rogério Carvalho e Relator Revisor: Senador Mozarildo Cavalcanti).  

PRAZO NA CÂMARA: 05/08/2013
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 23/08/2013 (46º DIA)

CONGRESSO NACIONAL: 06/09/2013
PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 05/11/2013

REPUBLICAÇÃO NO DOU DE 10/7/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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